
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

Mensagem No 3ZO/Gp/2019

Senhor presidente,

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Considerando a proposta n" 20665.2590 OO1t1g_02_ SISMOB, que temr'r'o obJeto a construçâo da academia da saúde, tendo como fonte de recursosrransferência de recursos Íinanceiros do ministério da saúde, através do fundonacional de saúde, no bloco custeio no valor de R$ 12S.0OO,OO (cento e vinte e cincomíl reais).

Considerando a portaria no 4.139, de 21 de dezembro de 201g, queassrm dispóe:

Habilita o Estado, Municioios ou .Distrito Federal a receberrecursos financeiros de c
our""ãiánJiirõà-' '= dapital destinados à execução de

Considerando a Lei no g0g0, de.l9 de setembro de 1990, que dispõei''oí- âs condlçÕes para a promoçáo, proteção e recuperação de saúde, a1,r\.r;-tnrzaÇâ o e o funcionamento dos serviços correspondentes.
Assim, o presente projeto hata de propositura sobre a abertura decredito adicional especial na ordem de Rg 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais),desrrnado à construção da academia da saúde, a quar será construída em terrenoprÜprro da Prefeitura de Jaru, rocarizado ao rado da unidade de saúde Ruth de souza,:oltrrburndo assim para melhoria e qualidade de vida dos Usuários do SUS.
Consíderando a portaria no 3g1, de 06 de fevereiro de 2017:

tos com
prazos

A emissão de parecer favorável para transfe ctaos recursos referentes à participação da nlaoocorrerá somente após a verificação, pela áreaRua: Raim undo Cantanhed e, 1080 - Setor 02, JarulRO CEp: 76.890_000.
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Outrossim, o projeto de lei será coberto por excesso de arrecadação
'c,.te 01 28 - Transferência de recursos do SUS _ lnvestimento.

Referidos projetos de rei são de iniciativa excrusiva do chefe do poder
Éxecutivo Municipar, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser'rorecrado pera câmara Municipar conÍorme preconiza a Lei orgânica Municipar.

As operaçÕes de abertura de crédito adicionar especiar e suprementarJSrâo previstas na Lei Federar n.4.320164, de'17 de março de 1g64, que estatui
''':'..ras gerais de direito financeiro, sendo que no particurar, reza o artigo 41, l e I:

An. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplemêntares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

'Jr,,;:i,".ti:'t'os destinadas a despêsas para as quais não haja dotação orçamentária

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à
rrarérra coÍroboram a rearizaçáo da operaçáo em exame, não havendo, portanto,
rrralquer óbice à sua efetivação, desde que observadas as regras especíÍicas
ne!'entes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguíndo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais
., . r-,enr apticáveis ao caso em tela, senão vejamos:

"Art. 43. Á abertura de créditos suplementares e especiaisdepende da existência Oe ie"rrsàs- disponíveis para ocàrrer àdespesa e será precedid" Oe expoiiçao justiÍicativa.

§1^o.^Consideram.-se recursos, para o fim deste artigo, denao comprometidos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

I - o. s.uperávit financeiro apurado em balançoexercício anterior;

que

onial do

Rua: Raimundo Cantanhede, 1Og0 _ Setor 02 , JarulRO CEP: 76.890-aontato: (69) 3521-6445 _ E_mai l:ga binete @ ja ru. ro.gov. br. CNpJ: 04.279. 1-59

!:-iT"rçâq da. comprovação. da aprovação do prqetooasrco .na Vigitância Sanitária, oá o,o,jÀ aã J"íidassinada pelo gestor tocal e nos casos-iãiffi
amptiaÇáo e construção, também Oa lnserção, nãSISMOB da cerridão emitiâa em cartorio oe iãgisüo jãrmóveis. comprovando o exercício de plenos pãã"*i ããente federativo sobre o terreno.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

íl - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação pa-rcial ou total de dotaçõesorçamentárias ou de créditos aáicionais, ãutã.i.àãã" À r_"i;

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos
1 ) 1, :1'5 Suplementares e especial

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o
rr''esente Projeto de Lei, nos termos do art. 62 da Lei orgânica Municipar, a Íim de que
sela anarrsado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da
r(-lÊssidade de regulamentação da matéria em exame.

Jaru/RO, í I de março de 2019

JOÃO GON
Prefeito

SILVA JÚNIOR
unicípio de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 _ Setor 02, .,arulRO CEp: 76.890_000.Contato: (69) 3521-6445 - E-mail:ga binete @jaru.ro.gor. f r. CtJpJ, OO .27g.238/OOO!_S9

tt

À



PROJETO DE LEI N.O 2606/GP/20í9

"Autoriza o poder Executivo abrir no
orçamento vigente crédito adicional por
excesso de arrecadação especial fonte.
01.28, na Unidade Orçamentária: Fundo
Municipal de Saúde,,.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE JARU, EStAdO dE RONdôN|A, NO

exercicio de sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂMARA MUNIC|PAL DE JARU aprovou e eu
sa, ciono a seguinte:

LEI

Art. ío - Fice autorizado o poder Executivo abrir no conente exercÍcioiinarceiro crédito adicionar especiar no varor de R$ 12s.000,00 (cento o rinià-ã ãinco mir
.eais. ia unrdade orçamentária. a seguir, de acordo com o art.'430 da Lei e.czõlóq, r_ei'.r i. oal 2372de 21 de dezembro de 201g.

FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE

10 30r 0011.i09s.0000 coNSTRUçÂo oA ACADEM|A DA SAúDE
4 4 90 51.00 OBRAS E TNSTALAÇôES

1 Recursos do Tesouro - Erercicio CorÍente
010131 Btoco Custeio SUS 53159-B

125 000,00

F.R.: 01 28

Art. 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
rr'r /enrenre de excesso de arrecadaçáo de Transferúcia de Recursos atraves do- ÉLndo\ac,onal de saúde - Bloco lnvestimento - portaria no 3g1, de oo ae rávJreiio 

-de 
2o17 _Prooosta n0 20.665.2590001118-027, tem como objeto construÇão da Academia àa sãúoã.

Art. 30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru/RO, 18 de março de 2019

JOÃO G LVES SILVA JÚNIOR
prefeito do Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, lOgO - Setor 02, Jaru/RO CEp: 76.890_OOO.
contato: í69) 3521-6445 - E-mair:eabineteíô iaru.ro.sov.br. cNpJ: 04.279.238/0001-s9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I- UEMORIA DE CÁLCULO

r oÍtte da Receita

a1 28

l- inte Porlaria MS No 4..139 , DE21 DE DEZEMBRO DE 2018

JOÃO GO S SILVA JÚNIOR
Prefei Município de laru

Jaru/RO, 18 de março de 2019

Receita Prevista

R$ 0,00 R$ 0,00

I

R$ 125.000,00

Rua: Raimundo Cantanhede, 1O8O _Setor 02, Jaru/RO CEp: 76.890-OOO.
Contato: Í69) 3527-6445 - E-mail:eabinete@ iaru.ro.eov.br. CN p!,: 04.Z7g.Z3glOOO.._S,

Receita Arrecadada Tendência de Arrecadação



ct. N' 570/sEMt_rsA/201 I
Àssunto: Constnrção da Acnilcntir tln §aúrde

Origem: SEMUSA
Destino: SEIvIAPLÂNF

llustríssinra Sr';r. Sectrí:iria [..\ccúÍi] n

JT- ;(1\-

Com nossos cunrprirncrntos. solicittmos crúrlito suplcmcntar. prolententc dc
previsão de excesso de arrecedirçIo clc lirnte de llecurso Vincularto - FNS Bloco
Investimento - PAB. no valor de RS R$ 125.000,00 (Cenro e vinte e cinco mil reais),
para atender a Secretaria iVlunicipal dc Siuitlc de .laru. no exercício de 2019.

CONSIDERANDC) o esccsso C,: arrec.rdaçâo municipal e a Lei Federal no
4.320/64- art. 43. quc prcvê crdditor suplcrn€ntares provcnientes de excesso de
arrecadaçào ;

? Aí.43.,\ abeflrrn dos cÉditos suplementarcs e cspcciais dcpende da
existêncifl (!e recursor disponívcis par8 ocotrer a despesa c scrá prccedida de
e\posiçio jUstilicotiv:r. r\ l" Considcram.se recursos para o lirn destc aíigo.
desdc qltc ,r!lo cotrif.ol]rstid{li: l. (! rupcrávit Íinanceiro apurado em balanço
pütrinroniiti dr-' e\crcicio antcrior: 2. os provcnicnlcs dc crccsso de
lrrccsdxsilo: 3. os rclultuntes dc anulôçào parcial ou total de dotaçõcs
orçamcotárias ou dc crCditos ádicionais. autorizados em lei; e 4. o produro de
oPcrBçôcs dc crédito i|lrtí)Íirrdns. em forma que juridicamente possibilirc ao
Podcr Ílrscuiivo rsâllr.r1.lnr.

cl
eláÍr

par
a ÉxecÚiva

Secr LANf

S EMAILAHF
Recebithlllrtlli i' J.r:

CON§IDEILÀ:{DO a POR'IÂRI/\ N.38l, DE 6 DE FEVEREIRO
DF 1017. quc dispõe s.brc as transÍL'rências. Í'undo a fundo. de recursos financeiros de
capital ou corrente. do Ministério da saúde a Estgdos. f)istrito Federal e lvíunicípios
dcstinados à execução de obrn: de eon*tnrgâo. âmplisçaio c reforma.

An. 7" Os ljstfidos, Distriro Fcder;rl c illunicÍpios com proposta habililada
disporào clos rcguin(cs prni.os má'(in1os pnra conclu o das ctripas:
r...1
§:".\ cmirs:lo dc p:rrcccr firrrrrrivcl para transÍerência dos re(rísos
reí(.rclll(\ it pnrticlpn(,r(, da Lrnirio ocorrerá somente após a tcriÍicoçâo,
pcla írc ri.círicr, dc ix.crçâo d{ comprovaçâo da aprovsçâo do projeto
básico nâ !'igi[1ncin Srnitáris. da ordem de servico ssrioad, pelo sesror
§4! e. nos c:lsos de obi!'ros anrpliaçâo s.onrt.uçâo. lambéÃiã'iil[ào nu
SlSMOtl da ceíidlo emi(rih enr cartório de recisrro de inrôvcis
comprovnndo o a\(-rcicio de plenor podcrcs do cnte 

-làderativo 
sr_rbrc o

tereno.

Portanlo. sc laz neccssário licitlr c obra. porquc somente após a
ordcm de sen'iço. ocorrerá o repirssc financciro. Assinr solicitamoi de Vossa Sen'horia-
que seja efetuado crédito espceial por rxpectrth'o dc exccrso tle arrecatlaçâo.

Rua;

,+CEP:

t

DE JARU

Em
àLg



i)iircclÍr niLJ (;l
IR§ 000 00

!.

visando
despesa

orçomcnto <lc 201 9 clemcnlo dc despesas. visando custear.':ln t!'l'!() (lir \rir.,lc,l]liir tltt Saúde.

ao"r,rrrrf#IlãorcrÇamentrlria solicitada de'erá ser criada. a fim de licitar obra de
N"20665.2j900 ol/lg-027. 

saúde. vísando arcnder proposra ae rmenaa pJl;";;

02.1 Lfi) - Fundo Municlpnl .lr sfifttlr
10.30t.00I l- Construçâo dr 4e nrleml:t da Snúde
4.4.90.5 I .00 - Obras e Insla taçtrer . yslnr ÍlS t rS.000.00

Scqlte 11p;;;1111,1

acrescentar no
com obro dc C(,ln

l,onüria no.illl di.. {)ír d(: F(.vereiro dc 2017:
h, 

thr:l:,j.n.§..d,, t)roposra N" 2066S.2-i9000 I ; I 8-027 cmiridanekr SIS\lOlt:
Pona.ria n,'4. 1.t9 dc li dc Dczembro dc 2019 quc habilita oEstado.. illunicípio ou Distrito Federal a ."""b", ,c"r.ro,
!.Tl*iT* tle capirat çterrinados ;-;;;ç;; ;;'o'o'r'ul o.cÔnÍtntçeo.
Resoluçiiu No j05r,CllliRo clc 06.de Dezembro de 20lg quez\prri'a os cod'.<ros rerlizaçlos p.l;; ;;;ípJ, al;lil*a"tlo Ocstt"-. .l:rrrr. [....]:
Resoluç&o Nô 5í,.,CiltS-J.tRU-RO/201g que aprova a proDosra
de Construçso do poltr da Academia de Saúde na MorJalidadelnrcrmediíria. conl.ormc ponaria No :liã alõo'ã. NT,lJ,io.
1. ,10, 

*: o vrtor <io projoo c Oe nS rzS.õoO.Oo",i.r," l],r,.Ê ctnco nril reâi§ )l
Pitrcct'r 

-l 
dcnict) t1,. 97,,:t )lair\Cl jVISA-:r-EA Ilcf. lrroc. N.,0()0: 4í)?19.1. líjlS.0i. ()hier,r:,\nulise tlo l,rojero BásiccA rtluitctiirrrco (pBA ) (lr (

" 
* r. r,"r 

". 
i in. n t n'' ií^r nü ;l;lilt IÊl. 

rTX, 
3.f, lTl, J;jlll: - ,\(.r\r)t:tvÍrÁ Dr s,\úDE ô; l,ini,, ii.J"rL" *

l:-0.00 llr. no 
.,nuni c ípio d" .r,q R u/Ró. iôiài üõadi :ê"uenr confonnirlntle com âs no[nas tecnicas e sanitáriasvr gcn l{.s ".

Sem mais n
apreço. Arencios;;;;;:'''" r'§r§ d monlÕnl(r' de:ecle iii apresentamos votos de e$ima e

Jaru - RO, l2 de Março dc 20t 9.

'l'ari l)Í, tirtHlltsil
],\ 1i,: ipni 11.. 1 p.11ts

Rua: Florianópotis
cEP. 76.890.000 _

306: - Centro - JarulRO
Contâto: (.ô9) 3521 - 211s



PORTARIA N9 4.139, DE 21 DE DEZEMBRO OE 2018

Habilita o Estado' Municipio ou oistrito Federal a receber recursos financeiÍos de capital deshnados àexecução de obras de construçâo.

o MlNlsrRo DE EsrADo DA SAÚDE, no uso da5 atribuições que lhe conferem os inclsos le 1 do parágrafoúnico do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar ne 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3e do an. 198 daconstituição Federat para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união,Estâdos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios derateio dos recursos de transferências para a saúde 
" "r'no.rnr, de fiscarização, avariaçao 

"-.on*o," 
0",despesas com saúde nas 3 (três) eíeras de governo; revàga aisposiüvos das l-eis nos 8.080, de 19 desetembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de ló93, e Oe outral providências;

considerando a Lei ns 8 0g0, de 19 de setembÍo de 1990, que dispõe sobÍe as condiçôes para a promoção,proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dáoutras providências;

considerando a Lei nq 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispôe sobre e participação da comunidadena gestâo do Sistema único de Saúde (SUs) e sobre as transíerências intergorernarrreit",, l" r".roo,financelros na área da sâúde e dá outras providências;

considerãndo a Lei ne 13.597, de 2 de janeiro de 201g, que estima a Íeceita e fixa a despesa da união parao exercício financeiro de 2018;

considerando o Decreto ne L.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condiçôes e a Íorma derepasse regular e âutomático de recursos do Fundo Nacional de saúde para os Fundos dá saúde Estaduais,Municipais e do Distrito Federal;

considerando o oecreto ne 7.so7 , de 27 dê iunho de 2011, gue dispõe sobre a movimentação de recursosfederais transferidos a Estados, Distrito Federar e Municípioi, em decorrência das reis citadas;
considerando a portaria ne 2 500/GM/Ms, de 03 de outubro de 2077, que dispõe sobre a eraboração, aproposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;

considerando a portaria de consoridação ne 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata daconsolidação das normas sobre o financiamento e a transferéncia dos recursos federais para as açôes e osserviços de saúde do Sistema único de Saúde;

considerando a portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que artera a portaria de consoridação
ns 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiàmento e a transferênciâ dos recursos
Íederais para as ações e os serviços púbricos de saúde do sistêma único de saúde;

considerando a portaria de consoridação n! 2/GM/M', de 03 de outubro de 2017, que trâta daconsolidâção das normas sobre as poríücas de saúde do sistema único de saúde;

Art le tica habilitado o Estado, Município ou Distrito FcdeÍal, descrito no anexo a esta portaria, a receber
recursos financeiÍos de capital destinados à execução de obras de construção.

Art' 20 os recursos desta Portaria serão ortanizados e transferidos na forma do Bloco de lnvestimento naRedê de Serviços Públicos de Saúde.

Art 39 As propostes de que tratam essâ portaria serão processadas no sistema de Monitoramento de obrasFundo a Fundo (5l5MoB), disponivel no sítio elatronico do Fundo Nacional de saúde www.fns.saude.gov.br.



Art' 4e o Fundo Nacional de saúde adotará as medidas necessárias paÍa as trãnsferências de recursosestabelecidos nesta portaria âos respectivos Fundos de saúde, em parcera única, em conformidade com ospÍocessos de paSamento instruídos, após atendidas as condiçôes previstas para essâ modaridade detransferência.

Art' 5e o Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá inÍormar periodicamente a situação deexecução da proposta habiritada no SrsMoB, nos termos da ponaria de consoridação ne 06/GM/MS, de 03dE OUtUbrO dE 2017, TITUTO IX, DO FINACIAMENTO FUNOO A FUNOO PARA EXiCUçÃO OE OBRAi, ArtS.
1104 a 1120.

An 6e A prestaçâo de contas sobre ã êplicãçâo dos recursos será Íealizada por meio do Relatório Anual de
Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 7e Esta Portaria entrâ em vigor nâ data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABITITAOOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS OESTINADOS À CXCCUçÃO DE OBRAS FUNDO A
FUNDO DE CONSTRUÇÃO
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SSISMOB

Dados da proposta

Entidade
rundo Munrcrpal de Saúde

Programa
Atençâo Básicá

Tipo de Obra
Construçào

Porte
lntermediáíra

TNFORMAçÕrs Oe PRoPOSTA
pRoPosTA N" 20665.2590001 /1 8-027

sus+

j"';,tJl::1!l,i^ DÂ sAúDt pLETTEADA. cAso APRovADA, sERÁ coNsrRUiDA EM TERRENo PRÔPRlo DA

pREFEIÍURA DE :ARU LOCALIZADO AO LADO DA UNIDAOE DE SAÚOE RUTH DE SOUZA, A oUAL POSSUI 02

{DUASi EQUIPES DÉ ESF E 01 EoulPE NASF rlPo I. coM REFERÊNCIA PARA UMA POPULAÇÃO DE

APRoXIMADAMENTElo.0oo(oEzMtL)HABITANTES.§ENDoESTEoBAIRRoCoMPoPULAÇÀoMA|S
vul'eÀI,er. oô IuuI.IIcIpIo,.o QUAL TAMBÉM NÁO POSSUI NENHUMA PRAÇA PÚBLICA EIOU ACADEMIA

POPULAR, PARA A POPULAÇÃO LOCAL.

Valor Empcnhedo
RS 125.000.00

VâloÍ Pago
RS 0.00

Data do Cadastro
13;1 1/2C lti

Data dâ PortâÍia do Habilitâção
24t12t2018

Situaçáo da proPosta no SISPAG
SOLICITADO

Úllimo monitoÍamento
-1..io3.',?0191243

Loca lização

CNES

Municipio
.lâ ru

Ba iÍro
Setcr C7

CEP
76890-O00

Justif icativa dâ localizaçào

Âbrangência

CT{PJ
20.665.259/0001-69

Componente
Academrâ da Saúdê

Tipo dê Rêcurso
ProgÍama

Valor da Proposta
R§ 125.000,00

Situaçâo da ProPosla
FavoÍável

Número da Portaíia ds Habilitação
4139

Situação dâ obra
Em ação pÍeparatoÍra

Siluagâo do moniloramento
Atualizado

Nome do Ertabeloclmonto
ACADEMIA DA SAÚOE DE JARU

UF
Rondonia

Endereço
Rua Rró de JanerÍo. S/n - Esqutna Com Cándrdo Portrnari

Latitudê e Longituda
1 0.45046406034681 6 i 62.475586831 56968

trnpresso em 1 2/03/2019 às 08:32 por Tatiane De Almeidà Domingues 1t3
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Estabelecimêntos
ãgOoasa - óÉrurnO DE SAUDE JOAO CASTRO317936'I - CENTRO DE SAUOE RUTE DE SOUZA DE

L ACERDA JARU OLIVEIRA JARU
2S06932 , CENTRO DE SAUDE OSVALDO CRUZ JARU 3179346 - CENTRO DE SAUDE DA MULHER JARU
ãàó66ó6 óÉtIrno oE SAUDÉ cARLoS CHAGAS JARU 2806ô57 - CENTRO DE SAUDE DR APOLINARIO GOMES

DA SILVA JARU
31794i9 . CENTRO DE SAUDE DR ANTONIO CARMONA3179389 - CENTRO OE SAUDE MARCELINA TEREZA DE

ÍRESSOLDI JARU CARVALHO JARU

Ambientes mínimos

Ambie ntes

Amblênte

Crrculaçãô. Área de Paredês + Apoio Logrstrco

Depósitc

Espaço multr uso - Àrea externa (pátio ab€rto)

Sanitário Íeminino adaptado para PortadoÍ de
Necessidâdes Especiais - PNE

Sanrtário masGJlino adaptado pârâ Portador de
Necêssidades Especiais - PNE

Àrea de vivência (construçâo cobeÍta)

Fotografias

Fotograíia

Teríerc

Docu mentos

Quantidade Árêa manima (m')

c

5,6

150

3.2

3.2

45

1

1

Quantidade anexada Ultima atualizâção

30111t2018

Documênto

Propostâ de Plano de Açoes e Melas - Academia dâ Sãúde 3Ol11l2O1A

RegulaÍização Íormal da propriedade (certidáo enrtlda poÍ
carlóíio de imóveis) 30i 11,2018

Última atualização Anoxado poÍ

TATIANE DE
ALMEIDA
DOMINGUES

TATIANE DE
AL[,,lEiCA
DOMINGUES

lmpresso em 12/03/2019 às 08:32 poí Tatiane De Almeida Domingues Pá9. zt3
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1
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Pareceres

proposta - Favorável

Data de envio paÍa análise
30/11i2018

Data do parecer
04t1u2018

Observação{u stificativa

Consrderando a Poíaíia de Consolidação no 5 de 28 de setembro de 2017. Título I à Da Píomoção, Proteção e

Recuperaçáo da saúde, capitulo I s Da Promoçáo da saúde, seção I - Do Programe Academia da seÚde:

ConsideÍando o Título Vll da PoÍteÍia de Consolidação no 6 G UMS, de 28 de setêmbÍo de 2017, que regulamênta

o finãncramento e a transÍerência dos recuÍsos íedeÍais paÍa as ações ê os serviÇos de saúde. na lorma de blocos

de íinâncramênto, com o Íespêctivo monitoÍamento e contíole;

Considerândo a porlaria de Consolidação no 6. de 28 de s€têmbro de 2017 i Título lX Do Financiamento Fundo a

Funcc para Execuçào de Obras e respectivas Íegulamentações e alteÍaçóes:

Considerando a Resoluçào no 1O/C|T. de I de d€zembro de 2016, que dispoe complementarmenle sobre o

plaoeiâmento integrado das despesas de capita! e cusleio para os investimentos em novÔs sêrviçcs de saÚdê no

ámbito dc SUS:

Consrderando a portâÍia N'3.582 de ô de novembro de 2018. que deíine que aos crjtérios parâ habilitação. lovaráo

em conta o prrncipro da equidâde. como: municipios que não possuem Polos da Academia, indice de

desenvolvrmento humano municipal e IDHM e percentual de cobertuÍa dâ estratógia saúde da famíliaé:

A presente solicitação está apta a solicitação de Academia de Saúde.

Pagamentos

Parcela única

Satuação
AguaÍdando superaçáo dã etapa de Ação pÍepâratóíra

lmpressc em 1 2/03/2019 às 08:32 por Tatiane De AlÍnerda Domingues Pàg 3t3
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precü'|.r2ê iua segunda direiriz que â institü,ção cio conseiror de saúdc e .stab.rcc :ia
rei tedrrar. Estaduar, do Distrito Federar e Municipar, obedec;dd a lei ns g.142/g0

RESOLVE

jrr"t le , Aprovar \. !,: . :.....1,: .-
:,!:t.l- :.: \i.'.1:r,:.:::Jc !ntcrr:;...:r.,1,:r. ( ..i.: rit.
lil !S. ,. r;rio; Jo l'r'rr.irlo c dc l{-( ll-_i.0{iar {)l). llr;ri: t

i,i: r,' ' ,.. \ i
l':u'ritlrr li r ri n ico

i ..:ll its 11l,

i.l,r.,r

Esta

revogacas a5

resolução entra em vigor na

disposições.em contrárias.
data de sua publicação, ficano'c

Jaru - Ilondtlrrru lí, rjc ltr.,rc;rrhr,, .ir, lrrlS

,/
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RESOLUçAO No §O5/C|B/RO Ji-peraná, 06 dê dêzembro dê 2OlB
A SECRETÁRI^ ADJUNTÂ OE ESTADO OA SAÚDE E COORDENADORES DA COi'ISSÃOINTERGESToRES BIPARTITE -ctB/Ro, no uro dc rue-.iãurço"" tog.i.. conforme o reoistro em Ara da gô
Reusiâo Ordináíia da C|B/RO. reatrzada êm 06 de OezemUro aa ãórã:

ccnsrdeíando â Lei no g ogo dê 19 de SetembÍo de 1gg0. quê drspôe sobÍê as cônóiçôes para apÍti'loçâo, prcteÉo e recúperaçáo da sâúde, a orgsnizaçâo e o runctonameniá d;s-;-*iç;; Ãiôsponoentes eoa cutÍas pÍovidências:
Ccnsiderando o DecÍêto.7.S'8, de 2g de junho de 20.1.|, que Íegulaí|enta a Lei no B.OB0, de í9 des'iienib'c de 1990' para dispoÍ sobte e organiz4áo ào Sistema único de s"-,:0" - óüs. o íáne.ia'mãnto oa saooe.3 lss,stênciâ a saúde ê a erticutaçáo inrerí€dêrativa, I dá outras providências:
ccnsiderando a seçao Í - D! pÍograma Acadômiâ de 

'saúde 
- caprturo r - Da píomocáo da sâúdê _iii"r'íi.i - Da q1c1ocâc pÍoteÉo a RecuperaÉo d€ sEúde oa pàúaa oã ó""ãrio6 ";êfiirs, dê 28 dêse:en'lbro de 2017, que dispôê sobÍe. as $3 oc apcÍhigoan€nlo na area oe ruc-rfrã Bá"h; §aúdc emregrôês píioritâíias para o SUS, no âmbito do programâ ncaàemia da Saúde;

ccnsiüerando o Tituro v[_da p.ortaris dá consoridaçâo no 6/GM/ús. de 2g dê setombÍo de 20í7, quereJ:.;ameniâ o trnanciamenl.o ê a transÍeíência dos recuÍsos- hderais para ai tó";;;;;;;. de saúde, naÍo:na de t)rocôs de Íinancramento com o respecüvo monitoramento o contÍolê;
cons,derando o T*uro vr.dâ poÍtâÍra de consoridaçáo no 6/GMiM§, de 2g de setembro de 2017. queregridrnentâ o finânciaírênto e a kansÍêÍância dos recursos Íedsrais para âs 

"Çda 
;;" ;;;l;ols ce saú je raíorir-a de biocos de finairqaÍiento, ôom o Íespectivo monttoíamônlo e controle,

c:rsiderando o Triuro lx da-poÍt,nâ de consol'daçáo_no 6/GrwMs. o. zg ae setembÍo de 2017 quêdispóe scbie ú Frnaíic:iin.'ienro Fundo a Fundo para Exeétrçâo oe obras ;-;rp."tirã'r"gr,à"naço". 
"alieraÇôes g

c"isi'je,ando .r püriaíia no 3.sgzctíuMs. de 06 de novembío d€ 2o.rg que dispóe sobre a aprlcação deíe''!rsos êpjor33Õs pelÉ Lei 13.656, de 7 de maio d€ 2018 qug âbÍiu crêdito espsciel. em taror oe-oiuersos órgáoscc i'ode: Executivo FedeÍar. ca_bendo_ eo Ministério da baúde, creorro orÉ;enitô ir'"fio iovi. .o. ,il:râ jiCade õe permitir a EstruturaÉo de Ac€demras da Saúd6.

Aprovar as cadastros realizj<tos p€los municlÍ,os d?_ Alvoradâ do Oeste, Jaru, Chupinguâla,cÉie;erÍas. cosrâ Marques. vare do. p€Íerso, perecis, B'urrtis, Mactraoint o oo <;;Àià, ia-jua oo oeste,cas:anheiÍa, Altô AlegÍe dos Par6cis, Vab do linari. Hú ãrasiÉnoia, primavera oe 
-nonã'on,a1àra1ará-MrÍi.rn.

coio''ado dc oesie, cacoal e cê-mpg No]/o de nonoonia úra o recebrmento dê incêntivos finâncerr3s ce.:'r\,r::,ir-:er!J rti:lirrados à :onstruçâo de polOs do prOgrama Aàdemla da Saúde.

REGISTRE.SE, PUELIQUE§E E CUMPRÂ§E.

riguês dâ Silvauaaa $o
Secrot&ia EGtado dr Saúdo

,.1 \=
.t )- 'y' ,- \

^g*r&:á.YÜil".PrÉsiddnto do COSEUS

SECRETARIA DE EsTAoo oA SAÚoe oe RóN-oÔr.rrI i---i
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estabelecimento FUNDO MUNICIPAL OE'

JARU (CNPJ: 20.665.25910001-69) localiza

07 CEP: 76890-000 no município de JARU;;

Responsável Técnico: Luiz Gustavo Martifl

], ANALISE

2.1.Aná lise Processua I

Oocumentação legal exigida

Projeto Básico Arquitetônico -

PBA

SEUAEP' {038298 - PaÍocer
:! l

DE CONSTRUçAO Para
E JARU . ACADEMIA DE

RO.

ra de CoNSTRUçÃo do

DE DE JARU ACADEMIA DE SAUDE DE

rna Rua Rio de Janeiro Ne s/n Bairro Setor

s CREA 9085 D RO

$eto, possibilitando a compreensão da

d.

Agc:ncia Estadual dc Vigilância Saúde de Ronclônia - AGEVISA
NÍrclco de Engcnharia e ra - AGEVISA-NEA

I

lrd(ür n" 9? l() l9 .\GEVISA-NEA i
i

Reí. Proc. ns 0002.467193/2018-01 ;

orr|ero: ANALISE DO PROIETO BASICO ARQIJITETÔNICO (PBA)

instalação do estabelecimento FUNDO MUN€]PAL DE SAÚDE D

SAÚDE DE JARU, conr área de 390,00 m2, no:município de iARU,

I nti.ressado : Tatiana de Almeida Domingüeí

I |NTRODUÇÀO '..

:

ANALISE do Processo referente ao Projeto Básico de Arquitetu

2.2.Análise do Relatório Técnico: , ,i

O Relatório Tecnico apresentado estÉ ct
Proposta Assistencial do EAS em questdoil' l

2.3.Análise da Representação Gráfica: ' li

htlpsl'se' s,sle'as ío gov bÍ se. controtador.php,"""o=0o""-"n,o-irjl nri _$,eDIàr:i.

Apresentada em
conÍormidade Observação

NãoSim

XRequerimento de Análise de Projeto Arqui

X
Documento de Arrecadação de Receitas Es

DARE

s-

e éçnica XReg istro e/ou Anotação de Responsabilidad

T( :ntco XRelatório

X
Gráfica

Represen

il.a''

I i: ,



SEIABC - 4938298 - Pârecer

O projeto arquitetônico foi analisado quanto aos seguintes itens:

2.3.1. Adequação do projeto arquitetônico às aüvidades propostas;

2.3.2. Funcionalidade do edificio;

2.3.3. Dimensionamento dos ambientes;

2.3.4. lnstalações ordinárias especiais;

2.3.5. Especificação básica dos materiais.

2.3.6. Formato de apresentação do Projeto;

Não Íoram encontradas inadequações,

.I. EMBASAMENTO LEGAL

RDC 050/2002 da ANVISA (Normas para Projetos de Estabelecimentos
Assistenciais de 5aúde);

RDC 051/2010 da ANVISA (Requisitos Mínimos para Análise de Projetos Físicos de
Estabelecimentos de Saúde);

NBR 9050/2015 da ABNT (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos);

NBR 6492 da ABNT (Representação de projetos de arquitetura);

4.CONCLUSÃO

Após a análise do processo ns 0002.467193/2018-01, referente ao Projeto Básico de
Arquitetura para CONSTRUÇAO do estabelecimento intitulado FUNDO M NICIPAL DE
c^tl D F nF l^Rll

^a^nF
n lÂ DF sÂt tDF nF tÂR U no município de JARU. RO,

verificamos que o mesmo está em conformidade com as normas técnicas e sanitárias
vigentes, atendendo às especificações contidas no embasamento legal desta análise
(item 3).

A Gerência Tecnica da Vigiláncia Sanitária Estadual não se responsabilizará por
reformas, ampliações e mudanças de fluxos ou de ambiente, após a construção, que
venham a contrariar as boas práticas, normas e procedimentos medicos e de
enfermagem.

Caso a construção necessite passar por novas adequações, reformas ou ampliações, o
projeto com as alterações deverá ser encaminhado para a AGEVISA, para nova análise.

A obra deve, obrigatoriamente, ser iniciada no prazo de validade deste parecer
técnico final: 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de sua
aprovação.

Quando do término da execução da obra, é obrigatória a apresentação à AGEVISA de
um Termo de Responsabilidade, firmado solidariamente pelo responsável pela
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execução da obra e pelo representante legal do EAS, declarando que a obra foi
executada conforme PBA aprovado e este Parec

5. TERMO DE EN CERRAMENTO

Este Parecer Técnico contém 3 (Três) páginas, sendo a úlüma devidamente assinada e
datada eletronicamente, impresso em única via disponível ao setor regulado e cópia
deste inserida no Sistema Eletrônico de lnformações (SEl).

Porto Velho,07 de Março de 2019

Documento assinado eletronicamente por RAYLAN SERRA BARROS DOS REIS,

Assistente, em O7 /O3/2O79, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no caput lll, art. 12 do Decreto ns 21.794, de 5 Abril de 20L7.

lf

"*§Íi a

Documento assinado eletronicamente por JOSE lNAC|O, Técnico(a), em
07 /03/2019, às 11:33, conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento no
caput lll, art. 12 do Decreto ne 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicâmente por Vanessa Ezaki, Gerente, em
O8/O3/2OL9, às 13:47, coníorme horário oficial de Brasília, com fundamento no
caput lll, art. 1Z do Decreto ne 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http-l:eistslc43s.Íe. gov brlsei/controlador externo. p_h p_l

acao=documento conferir&id orgao_acesso externo=o, informando o código
verificador 4938298 e o código CRC 340370A0.

I

t

Reíerênciâ: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo n9
0002.467 r93/2018-01. SEI ne 4938298

r

ht!ps,ser irslemas Ío.9ov.bÍ§eiiconlÍolaoor.php?acao=doc!monlo_imprimir_web&acao-oíigom=arvoío_vrsualizar&I(,-documento=567102g&iníí 3/3


